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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 15, DE 05 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre a publicação do gabarito e do caderno de prova de 

conhecimentos específicos do Processo de Escolha dos membros 

dos Conselhos Tutelares do Município de Mogi das Cruzes (gestão 

2024-2028) 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mogi das Cruzes, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto nos art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei Federal nº8.069/1990 e suas alterações), na Resolução nº231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal nº 7054/2015; 

CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 01/2023, que institui e nomeia a Comissão Especial para 

o Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Mogi das Cruzes (gestão 

2024-2028); 

CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 03/2023, que dispõe sobre edital e a Resolução CMDCA 

nº 08/2023, que altera o cronograma do edital de abertura de Processo de Escolha dos membros dos 

Conselhos Tutelares do Município de Mogi das Cruzes (gestão 2024-2028); 

CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 14/2023, que convoca os candidatos habilitados para a 

prova de conhecimentos específicos do Processo de Escolha dos membros dos Conselhos Tutelares 

do Município de Mogi das Cruzes (gestão 2024-2028), 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dar publicidade, na forma do Edital, ao caderno de prova e ao gabarito das questões objetivas 

da prova de conhecimentos específicos do Processo de Escolha dos membros dos Conselhos 

Tutelares do Município, realizada no dia 04 de junho de 2023, conforme anexos. 

Art. 2º As provas serão corrigidas pela empresa contratada pelo CMDCA e a publicação dos 

resultados, incluindo as notas das questões subjetivas de caráter dissertativo e argumentativo, será 

feita de acordo com o cronograma do edital.  

Art. 3º É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento das publicações referentes 

ao Processo de Escolha dos Membros dos Conselhos Tutelares, diretamente no site da Prefeitura de 

Mogi das Cruzes, através do link: <https://www.mogidascruzes.sp.gov.br/pagina/conselho-dos-

direitos-da-crianca-e-do-adolescente/publicacoes>, bem como de seu e-mail e telefone pessoal 

informados no ato de sua candidatura, nos termos do Edital, conforme Resolução CMDCA nº03/2023. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
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